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EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA 005/2026 

 

O MUNICÍPIO DE MUTUM, Estado do Minas Gerais, torna público, para conhecimento de 

quem possa interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso II, da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 

2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 

123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 6514, demais legislações aplicáveis 

e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir: 

1.1 OBJETO: Constitui objeto Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de cronometragem eletrônica, com utilização de transponder (chips 

descartáveis), fornecimento de numerais de peito, infraestrutura de pórtico inflável e 

suporte técnico especializado para realização de eventos esportivos promovidos pela 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

1.12 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.12.1 A Dispensa será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, por meio 

do Sistema de Dispensa, na Forma Eletrônica (licitações) da LICITAR DIGITAL. 

1.12.2 Os trabalhos serão conduzidos por SERVIDOR RESPONSÁVEL do MUNICÍPIO DE 

MUTUM – designado pela autoridade competente, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página 

eletrônica da LICITAR DIGITAL (www.licitardigital.com). 

2.1. Em conformidade com a Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, em seu artigo 48, 

inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014, esta contratação é 

reservada à participação exclusiva de MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEIM).  

2.1.1. Poderão participar desta contratação, exclusivamente, os interessados qualificados 

como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, 

aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido, estabelecido pelas Leis 
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Complementares nº 123/2006, nº 147/2014 e nº 155/2016, cujo ramo de atividade 

previsto no Contrato Social da Empresa seja compatível com o objeto licitado e que 

atendam às condições estabelecidas neste edital. 

2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço https:// (www.licitardigital.com), 

para acesso ao sistema e operacionalização; 

2.2.1 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NÃO SE RESPONSABILIZA POR 

PROBLEMAS TÉCNICOS QUE INVIABILIZEM O CADASTRO DO FORNECEDOR NA 

PLATAFORMA LICITAR DIGITAL A TEMPO DE PARTICIPAR DA CONTRATAÇÃO, 

BEM COMO POR ORIENTAR O SISTEMA. DESTE MODO, RECOMENDA- SE QUE OS 

INTERESSADOS EM PARTICIPAR DA PRESENTE CONTRATAÇÃO, EFETUEM O 

CADASTRO O MAIS BREVE POSSÍVEL, DE MODO A EVITAR TRANSTORNOS POR 

QUESTÕES RELATIVAS À INTERNET OU À INCOMPATIBILIDADE DE HARDWARE, 

SOFTWARE OU QUAISQUER OUTRAS QUESTÕES QUE POSSAM PREJUDICAR A 

PARTICIPAÇÃO DO PROPONENTE. EM CASO DE DÚVIDA, O PROPONENTE DEVERÁ 

CONTATO DIRETAMENTE COM A PLATAFORMA LICITAR DIGITAL. 

2.2.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada – diretamente ou 

por seu representante – no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do processo a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo 

(s); 

2.3.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável; 

http://www.mutum.mg.gov.br/
mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM 
CNPJ 18.348.086/0001-03 

Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG - CEP 36.955-000 
www.mutum.mg.gov.br - e-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 

Tel: (033) 3312-1357 - WhatsApp (033) 93618-2284 

__________________________________________________ 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função no processo de dispensa de licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto, as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.3.2 Aplica-se o disposto no item “c)”  também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor. 

2.3.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 

de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16, da Lei nº14.133/21. 

2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, poderão ser estendidas a elas 

os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca/modelo do produto, quando for o caso, e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do processo. 
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3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam o Contratado. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe no Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la. 

3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de 

valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço). 

3.9.1 Feita essa opção, os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 

previsto neste aviso. 

3.9.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 

na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
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3.9.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.9.3 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes 

do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 

enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste 

Aviso. 

4.1 A partir da data e do horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos 

e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste instrumento. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL DO ITEM. 

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Durante a sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do participante. 

4.6. No caso de desconexão com o servidor responsável, no decorrer da etapa 

competitiva da Dispensa, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

proponentes para a recepção dos lances. 

4.7. Caso o participante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.8.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haverá negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

processo de dispensa eletrônica. 

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance, no prazo máximo de até 24 

(vinte e quatro) horas, após encerramento do certame. 

5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1 Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
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5.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.6.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços – 

global ou unitário – simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8 Erros no preenchimento da planilha (quando for o caso) não constituem motivo 

para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observando o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
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6.1 Habilitação imediata dos Arrematantes 

6.1.1 Os participantes encaminharão os documentos de habilitação exigidos, 

exclusivamente por meio do sistema, devendo realizar upload dos documentos 

relacionados nos itens 6.2 a 6.7 deste aviso, no prazo estabelecido no item 1.2, que 

servirão para adjudicação, bem como para justificativa de possíveis desclassificações. 

6.1.2 Quando um item for arrematado, o servidor responsável realizará a conferência 

da documentação para comprovação da habilitação. Caso o participante não tenha 

realizado o procedimento exigido no item 6.1.1, este será considerada inabilitado. 

6.1.2.1 Esses documentos só estarão disponíveis aos participantes, após o encerramento 

da disputa da Dispensa. 

6.2 Habilitação Jurídica: 

a) Para Empresário Individual: Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

b) Para Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

d) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício; 

e) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto licitado); 

f) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 

vigor, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

6.2.1 Nas hipóteses das alíneas “e” e “f”, caso seja apresentado o Contrato Social, este 

deverá estar acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação; 

6.2.2 Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto 

social, que deverá ser compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de 

classificação do CNAE, a sede do participante e os responsáveis por sua administração 

que tenham poderes para assinar os documentos pelo participante. 
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6.3 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

6.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS 

AOS TRIBUTOS FEDERAIS; 

6.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE 

DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL; 

6.3.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de 

negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE 

REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL; 

6.3.5 Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS, mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – 

CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE 

DÉBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS; 

6.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal 

Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais 

Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CERTIDÃO DE 

REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS; 

6.3.7 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

6.3.7.1 Se o objeto referir-se a compra de bens, será exigida inscrição no cadastro de 

contribuinte estadual, se referir-se a prestação de serviços, será exigida inscrição 

municipal. 
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6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

6.4.1. Apresentar atestado ou certidão, em nome da licitante fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa licitante que comprove 

a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em característica 

com o objeto licitante em qualquer quantidade. 

6.4.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

6.4.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

6.5.  Qualificação Econômico-Financeira: 

6.5.1.  Certidão Negativa de Falência expedida pelo Cartório/Ofício Distribuidor da sede 

da pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data prevista no preâmbulo deste 

Aviso, caso não haja menção quanto ao prazo de validade. 

6.6. Outras comprovações: 

6.6.1 Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da 

Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar 

declaração firmada por seu representante legal, por contador ou certidão simplificada, 

expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contar 

da data de emissão. 

6.6.2 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo III do presente 

instrumento. 

6.6.3 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, o servidor 

responsável poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante da 

empresa na Plataforma Licitar Digital, quanto às declarações contidas no referido termo; 

6.6.4 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo 

servidor responsável na Plataforma Licitar Digital; 

6.6.5 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão 

desconsideradas; 
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6.6.6 A diligência prevista no subitem 6.6.2.1 não se aplica para fornecedores que 

deixaram de anexar a Declaração de Responsabilidade Unificada. 

6.7. Instrumento de mandato respectivo: Procuração/credenciamento, conforme 

Anexo II, caso o responsável pela assinatura do documento não faça parte do quadro 

societário ou não esteja cadastrado como representante da empresa na Plataforma 

Licitar Digital. 

7.1 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação 

deverão estar em nome do fornecedor, dentro de seu prazo de validade e, 

preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço respectivo. 

7.1.1 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz; 

7.1.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.2 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a 

Nota Fiscal/Fatura. 

7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em 

contratações públicas, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o participante for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

7.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.3.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os 

participantes remanescentes, na ordem de classificação. 

7.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminha-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
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7.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.6 Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.6.1. Na hipótese de o participante não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação. 

7.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será 

habilitado. 

8.1 Constatado o atendimento das exigências previstas no Aviso, o fornecedor será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da contratação pelo próprio servidor 

responsável de Contratação, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 

Superior. 

8.2 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato, 

no Diário Oficial do Estado de MG, bem como no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133/2021 

8.3 A partir do ato de homologação, será fixado o início do prazo de convocação da 

proponente adjudicatária para assinar o Contrato, bem como para sua retirada na 

Diretoria de Licitações e Contratos, respeitada a validade de sua proposta. 

9.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou prestar aceite em instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta. 

9.2.1 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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9.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2 O contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

9.3.3 O contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137e 138, da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

9.4 O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2026, contados 

da data de sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário 

Oficial do Município, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de 

Contratação Direta. 

9.5 Na assinatura do contrato ou do aceite em instrumento equivalente, será exigida 

a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, as 

quais deverão ser mantidas pelo fornecedor durante toda a vigência do contrato. 

9.6 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após execução dos serviços, 

com a apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo 

Termo de Recebimento do objeto ou Recibo. 

9.6.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao 

Contratado e seu vencimento ocorrerá após sua reapresentação. 

9.6.2 As notas fiscais deverão ser apresentadas na entrega dos produtos. 

9.6.3 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta corrente em 

nome do Contratado. 

9.7 Os custos das aquisições resultantes da presente contratação serão cobertos 

com recursos provenientes da (s) seguinte (s) Dotação (ões) Orçamentária (s): 

 

Dotação Orçamentária Ficha Fonte 

02.10.01.-276.812.0523.2156-33.90.39.00 566 1500 

 

9.8 Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 

correção monetária. 
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9.9 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Mutum, com as 

informações contidas na Nota de Empenho. 

9.10 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do 

orçamento estimado. 

9.10.1 Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante 

solicitação do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado 

pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, nos termos do §7º, do art. 25, da Lei nº 14.133/2021; 

10.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances; 
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10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública Direta e Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando 

praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 

10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

d) Multa: 

d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021. 

d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 

10.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156,§7º). 

10.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157); 
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10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º); 

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
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ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161). 

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.1 O processo será divulgado na Plataforma LICITAR DIGITAL – 

https://www.licitardigital.com., no Portal de Transparência do Município de Mutum – 

www.Mutum.mg.gov.br, no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP e encaminhado 

automaticamente aos fornecedores, por mensagem eletrônica, na correspondente linha 

de fornecimento que pretende atender. 

11.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(processo fracassado), a Administração poderá: 

11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao processo, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas; 

11.2.3 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

processo; 

11.2.4 Fixar prazo para adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

11.3 As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (processo deserto). 

11.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo servidor responsável designado pela Administração na 

respectiva notificação. 

11.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

11.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 
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11.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste processo e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao processo. 

11.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

11.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

11.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

11.13 O foro de cidade de Mutum, Estado do Minas Gerais é designado como o 

competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta Dispensa de Licitação e 

à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes. 

11.14 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

11.14.1 ANEXO I – Termo de Referência; 

11.14.3 ANEXO II – Declaração de Responsabilidade Unificada; 

11.14.4 ANEXO III – Minuta de Contrato. 

 

Mutum, 11 de maio de 2026. 

 

______________________________________ 

Fagner de Oliveira Félix 

Secretário de Esporte e Lazer 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

  

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de cronometragem eletrônica, com utilização de transponder 

(chips descartáveis), fornecimento de numerais de peito, infraestrutura de pórtico inflável 

e suporte técnico especializado para realização de eventos esportivos promovidos pela 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação justifica-se pela necessidade premente de garantir a precisão técnica e a 

lisura na apuração dos resultados dos eventos esportivos previstos no calendário 

municipal. A cronometragem manual é passível de erros humanos que podem 

comprometer a integridade da competição e a satisfação dos atletas participantes. 

Ademais, a Administração não dispõe de equipamentos tecnológicos próprios (leitores 

RFID, softwares de apuração e pórticos) nem de corpo técnico especializado para tal 

finalidade, tornando a terceirização a solução de maior eficiência e economicidade, em 

estrita observância ao princípio da segregação de funções e da busca pelo melhor 

resultado assistencial ao interesse público. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O procedimento fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, especificamente no Art. 75, 

inciso I, que trata da dispensa de licitação para serviços de valor inferior aos limites 

atualizados anualmente. A instrução processual observa o Art. 72 (documentação 

mínima), o Art. 23 (balizamento de preços) e o Art. 90 (formalização do ajuste), 

garantindo a conformidade com o novo regime jurídico de licitações e contratos 

administrativos. 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Os serviços deverão compreender, no mínimo: 

1. Sistema de cronometragem eletrônica via rádio frequência (RFID) com precisão de 

centésimos de segundo. 2. Fornecimento de chips descartáveis e numerais de peito em 

material sintético resistente à água (Tyvek). 3. Instalação de pórtico inflável de chegada 

com dimensões mínimas de 6m x 4m. 4. Software de gestão de inscritos e emissão de 

resultados em tempo real (online e físico). 5. Equipe técnica composta por, no mínimo, 

02 (dois) operadores qualificados. 

5. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

http://www.mutum.mg.gov.br/
mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM 
CNPJ 18.348.086/0001-03 

Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG - CEP 36.955-000 
www.mutum.mg.gov.br - e-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 

Tel: (033) 3312-1357 - WhatsApp (033) 93618-2284 

__________________________________________________ 

O escopo abrange o planejamento prévio da prova, a configuração do sistema de 

inscrições, a entrega de relatórios parciais de inscritos, a montagem da estrutura no local 

do evento com antecedência mínima de 02 (duas) horas, a operação do sistema durante 

a prova e a entrega da listagem final de classificação por categorias imediatamente após 

o encerramento da competição. 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

A execução deverá ocorrer em local designado pela Contratante, observando as normas 

de segurança e os horários estabelecidos no regulamento de cada evento. A Contratada 

deverá garantir a autonomia energética de seus equipamentos (nobreaks ou geradores 

próprios) para evitar interrupções por falhas na rede elétrica local. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das responsabilidades legais, a Contratada obriga-se a: 

1. Fornecer todos os equipamentos e insumos necessários à perfeita execução do objeto.  

2. Arcar com todos os custos de transporte, hospedagem e alimentação de sua equipe 

técnica, estando tais valores obrigatoriamente inclusos no preço global ofertado, sendo 

vedado qualquer pleito de reembolso ou pagamento adicional a este título. 3. Substituir, 

em até 02 (duas) horas, qualquer equipamento que apresente defeito durante o evento. 

4. Manter sigilo sobre os dados cadastrais dos atletas participantes, em conformidade 

com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante obriga-se a: 

1. Proporcionar as condições necessárias para o acesso da Contratada ao local do evento. 

2. Designar formalmente o fiscal do contrato para acompanhamento dos serviços. 3. 

Efetuar o pagamento no prazo e condições estabelecidas, após a devida liquidação da 

despesa. 

9. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização da execução contratual será exercida por servidor designado, nos termos 

do Art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a quem competirá o registro das ocorrências e a 

aferição da qualidade dos serviços. A gestão do contrato zelará pelo cumprimento das 

cláusulas administrativas e prazos de vigência. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E ACEITE 

A medição será realizada por evento integralmente executado. O aceite provisório 

ocorrerá mediante a entrega dos resultados finais da prova. O aceite definitivo será 

formalizado em até 05 (cinco) dias úteis após a entrega da documentação fiscal e 
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relatórios técnicos, desde que não haja pendências não sanadas, conforme Art. 140 da 

Lei de Licitações. 

11. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 

11.1.  O valor estimado dessa contratação é SIGILOSO nos termos do Art 24 da Lei 

14.133/21. 

 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da 

contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas, e, 

nesse caso: 

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle 
interno e externo; 

 

11.2 . Em conformidade com o Art. 24 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o 

valor previamente estimado desta contratação possui caráter sigiloso. Esta medida se 

justifica pela necessidade de preservar a competitividade do processo licitatório e de 

garantir a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Ao 

manter o orçamento estimado em sigilo até a fase de abertura das propostas, a 

Prefeitura Municipal de Mutum-MG busca evitar que os licitantes apresentem 

propostas artificiais, balizadas meramente pelo conhecimento do valor de referência 

da Administração, e incentiva a formulação de preços reais e competitivos, refletindo 

as melhores condições de mercado. 

 

11.3 A confidencialidade do orçamento estimado visa, portanto, estimular a livre 

concorrência, promover a máxima economia e assegurar que as empresas 

concorrentes cotem seus preços com base em suas estruturas de custo e margens de 

lucro efetivas, sem a influência prévia do valor que a Administração está disposta a 

pagar. É importante ressaltar que este sigilo não prejudica a divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações essenciais para a 

elaboração das propostas, as quais estão plenamente acessíveis aos interessados. 

Ademais, o sigilo do orçamento estimado não prevalecerá para os órgãos de controle 

interno e externo, que terão acesso irrestrito a todas as informações pertinentes para 

a fiscalização do processo. 
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Item Descrição do Serviço Unid. Qtd. 

01 Serviço de cronometragem esportiva para 

corrida de rua, Chips, numerais, pórtico e 

cronometro para 500 atletas, incluindo 

transporte, hospedagem e alimentação de 2 

pessoas 

Serv. 01 

12. PRAZOS 

O prazo de entrega dos resultados preliminares é imediato ao término da prova. O 

relatório final consolidado deverá ser entregue em até 24 (vinte e quatro) horas após o 

evento. 

13. VIGÊNCIA 

O contrato ou instrumento equivalente terá vigência até 31 de dezembro de 2026, 

contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 

107 da Lei nº 14.133/2021, caso haja interesse da Administração. 

14. RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal e definitivamente pelo gestor, após 

verificação da conformidade com as especificações técnicas e obrigações acessórias. 

15. PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em parcela única por evento, mediante apresentação de 

Nota Fiscal eletrônica, em até 30 (trinta) dias úteis após o aceite definitivo. É 

indispensável a manutenção das condições de habilitação e regularidade fiscal durante 

toda a execução. 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo inadimplemento das obrigações, a Contratada estará sujeita às sanções previstas no 

Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, incluindo: 

1. Advertência. 2. Multa moratória de 1% por dia de atraso sobre o valor da etapa. 3. 

Multa compensatória de até 30% sobre o valor total do contrato. 4. Impedimento de 

licitar e contratar. 

17. RISCOS E MATRIZ DE RISCO SIMPLIFICADA 

Considerando a natureza do serviço, identificam-se os seguintes riscos: 
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Risco Identificado Responsabil

idade 

Ação Mitigadora 

Falha no sistema de leitura 

(chips) 

Contratada Uso de sistema de backup 

(filmagem/manual) 

Condições climáticas 

adversas 

Compartilha

da 

Suspensão ou adiamento do evento 

Atraso na montagem da 

estrutura 

Contratada Multa contratual e fiscalização 

rigorosa 

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação: 

Dotação Ficha Fonte 

02.10.01-276.812.0523.2156-33.90.39.00 566 1500 

19.  CONCLUSÃO 

O presente Termo de Referência foi elaborado de acordo com os princípios, regras e 

diretrizes estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à 

adequada especificação do objeto (art. 12), motivação das contratações públicas (art. 5º, 

XII), planejamento (art. 18), estudos técnicos preliminares (arts. 18 e 72) e estimativa de 

preços (art. 23). 

A instrução processual observou os requisitos essenciais para a contratação, 

assegurando clareza, precisão e coerência na definição das obrigações das partes, dos 

critérios de execução, fiscalização e medição, bem como dos parâmetros de qualidade 

esperados. 

Registra-se que todas as informações aqui constantes foram verificadas e 

fundamentadas com vistas a garantir segurança jurídica, economicidade, eficiência 

administrativa e atendimento do interesse público, em conformidade com os princípios 

do art. 5º da Lei nº 14.133/21. 

Por fim, declara-se que este Termo de Referência integra o processo de contratação 

direta/licitatório e servirá como documento orientador para a formalização do 

instrumento contratual e para a plena execução do objeto, devendo suas disposições 

serem observadas pela Contratante e pela Contratada. 
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Mutum-MG, 20 de maio de 2026. 

 

___________________________________________ 
Fagner de Oliveira Felix 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
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DECLARAÇÃO 

(APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS) 

 

DECLARO QUE ESTOU CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

CONTIDAS NO AVISO DE CONTRATAÇÃO E EM SEUS ANEXOS. 

1) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta dias), a contar da data de abertura 

do certame. 

2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de 

contratação, caso não estejam de acordo às especificações e padrões exigidos. 

3) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por 

meio de lances, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro 

empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste edital e seus anexos. 

4) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos: 

Banco: ............................... Agência: ........................... Conta Corrente: ............................ 

 

Caso seja a empresa vencedora os pagamentos, vão ser depositados, na conta informada. 

 

 

(colocar data e assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

Obs.: A Proposta Comercial deverá conter razão social do participante, CNPJ, endereço 

completo, telefone e e-mail válido do próprio participante. 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES UNIFICADA 

 

Prezado (as) Senhores (as): 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 

com sede na ................................., por meio de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299, do Código Penal, que se enquadra na situação 

de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa. 

a) Declaramos, para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para habilitação no presente Processo de Dispensa 

Eletrônica, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Declaramos, para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por 

nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o 

poder público; 

c) Declaramos estar cientes e concordamos com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

d) Assumimos a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

e) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 

8.213/91; 

f) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
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salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento 

ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021; 

 

g) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

Processos Licitatórios/de Contratação Direta,  instaurados  por  este  Município,  que  o  

(a)  responsável  legal  da  empresa  é  o  (a) Sr.(a)   .............................................................,  

portador(a)   da   Cédula   de   Identidade   RG   sob nº ..............................................…, incrito 

(a) no CPF sob nº ........................................................, cuja função/cargo é (sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato; 

h) Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no 

inciso III, do art. 5° da Constituição Federal. 

i) Declaramos, para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordamos que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E-

mail:............... Telefone: ( )............................................ . 

j) Caso altere o citado e-mail ou telefone, comprometemo-nos a protocolizar 

pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos 

considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos. 

 

..................................................... 

 

(Nome e CPF, completo do representante da empresa e assinatura). 

(Nome e CNPJ, completo da empresa e assinatura). 
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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº ***/2026 

 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 

DE MUTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 

..........................., com sede administrativa na ..............................., Centro, em Mutum, Estado do 

Minas Gerais, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ................................., , 

inscrito no CPF sob nº .............................., residente e domiciliado nesta cidade de Mutum, 

Minas Gerais, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa 

...................................., inscrita no CNPJ nº .............................., com sede à ................................., nº    

.........................., CEP: ................................., na cidade de ................................ , Estado do 

.........................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

sócio administrador o Sr.  ................................., portador da Cédula de Identidade, RG nº 

.......................................SSP/........, e inscrito no CPF sob nº ............................................., residente e 

domiciliado na cidade de Mutum, Estado do Minas Gerais, resolvem na melhor forma de 

direito, o presente contrato pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado 

com fundamento no Processo Administrativo n.º 2026, no Processo de Dispensa de 

Licitação n°    /2026, homologado em ..........................., , que integram o presente Termo, e 

nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em 

especial no art. 75, inciso II; da Lei Municipal nº ........................................., da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 

155/2016, Decreto Municipal nº .......................................... e demais legislações aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: Contratação de empresa especializada no serviço 

de cronometragem de corrida de rua, para atender às demandas da Secretaria Municipal 

de Esporte e Lazer, conforme segue: 

 

Item Descrição do Serviço Unid. Qtd. Valor Unit.  Valor Total  

01 Serviço de cronometragem esportiva para 

corrida de rua, Chips, numerais, pórtico e 

cronometro para 500 atletas, incluindo 

transporte, hospedagem e alimentação de 2 

pessoas 

Serv. 01   
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I – O Termo de Referência; 

II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Dispensa de Licitação nº..... 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR (ES) E FISCAL (IS): De acordo 

com os requisitos exigidos na lei federal n.º 14.133/21, indica-se como GESTOR DE 

CONTRATO: o Sr............................................ Identidade, RG nº ..........................., inscrito no CPF 

sob n°  .................................; como FISCAL DE CONTRATO: o Sr. ..........................................., 

portador da cédula de identidade, RG nº .............................., inscrito no CPF sob n° ................. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da 

contratação será até 31 de dezembro de 2026, ou até a finalização da entrega do objeto, 

sendo, contudo, prorrogável por igual período, por conveniência e oportunidade da 

Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 

culpa da Contratada, previstas neste instrumento, desde que haja manifestação expressa 

da Contratada informando o interesse na prorrogação e a autoridade competente ateste 

que: 

I – As condições E os preços permanecem vantajosos para a Administração permitida a 

negociação com a Contratada; 

II – A Contratada mantem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação, de acordo com o artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo segundo: A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

Parágrafo Terceiro: A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo; 

Parágrafo Quarto: Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já 

pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão 

ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação; 

Parágrafo Quinto: O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido 

penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

I – O valor total da presente contratação é de R$ xxxxxxx (valor por extenso); 
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II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

Contratada dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos; 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado em 

parcela única, por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-

corrente, a serem indicados pelo Contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após execução dos serviços, 

com o recebimento da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal; 

II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato, por meio de Termo de 

Recebimento ou Recibo; 

III – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o Contratante; 

IV – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização 

monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

Parágrafo Primeiro: A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de 

acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à 

apresentação da nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da 

comprovação de regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos 

elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Terceiro: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa 

da Contratada, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 

representação. 
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Parágrafo Quarto: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da Contratada, 

será providenciada sua notificação por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Parágrafo Quinto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 

da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Parágrafo Sexto: Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à Contratada a ampla defesa. 

Parágrafo Sétimo: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 

regularize sua situação. 

Parágrafo Oitava: As notas fiscais deverão ser encaminhadas ao E-mail:  

........................................... 

CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: O 

CONTRATADO, quando da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar 

o Processo de Dispensa de Licitação nº ............/2026 e o Contrato de Compra nº 

............/2026. 

Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome 

do MUNICÍPIO DE MUTUM, com as informações contidas na Nota de Empenho. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 

(um) ano, contado da data do orçamento estimado, na proposta de preços ; 

II – Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante 

solicitação do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado 

pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, nos termos do §7º, do art. 25, da Lei nº 14.133/2021; 

III – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
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IV – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; 

V – Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo; 

VI – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor, conforme disposto no inciso II desta 

cláusula; 

VII – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo; 

VIII – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com o presente 

contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: ................................. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO 

CONTRATUAIS: O regime de execução contratual, os modelos de gestão, de fiscalização 

e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto, constam no Termo de Referência, anexo ao Processo de 

Dispensa de Licitação nº ......../2026. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a 

subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: Não haverá exigência 

de garantia contratual de execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO 

OBJETO 

I - A empresa contratada deverá realizar os serviços de cronometragem no evento 

CORRIDA MUTUM 2026, que está previsto para acontecer no dia 12/07/2026 às 07:00h 

horas, na Praça Benedito Valadares, em frente à Prefeitura Municipal de Mutum. 

II - A Contratada no prazo de até 48 horas antes do evento, após o recebimento da 

ordem de serviços deverá disponibilizar os seguintes materiais, para a realização do 

evento: 
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a) CRONOMETRAGEM: Controle Eletrônico de Largada /Chegada do mesmo ponto, com 

4m. 

b) KIT IDENTIFICAÇÃO - Número de peito Polyart A5 com impressão digital full color 

(Sem limitação de cores) 

c) KIT IDENTIFICAÇÃO - Jogo de 4 alfinetes de segurança 00 (Embalados em saco fecho 

zip) 

d) KIT IDENTIFICAÇÃO - Chips descartáveis com espuma - (Especial para número de 

peito) 

e) CRONOMETRAGEM - Estação móvel para entrega de kits (Celular + aplicativo) 

f) CRONOMETRAGEM - Diário técnico responsável - sistema de entrega de Kits 

III - A Contratante, informará com antecedência a contratada a sequência numérica e o 

layout/logos para os números de peito, para a confecção dos kits. 

IV - Ficará a cargo da Contratante os demais materiais necessários para a realização do 

evento (ex: tenda, mesas e outros). 

V- Correrá por conta da empresa proponente todas as despesas pertinentes, diretas e 

indiretas, tais como: embalagens, seguro, transporte, hospedagem e alimentação da 

equipe e tributos de qualquer natureza, relacionados decorrentes do fornecimento e 

execução do objeto da presente licitação. 

VI - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 

163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na 

verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do 

Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

II – A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência; 

III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
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regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

IV – A conformidade do material a ser entregue, deverá ser verificada junto ao 

documento do Contratado que contenha a relação detalhada deste, de acordo com o 

estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas; 

V – O Contratado deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes 

para solucionar demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da 

Lei Federal nº 14.133/2021; 

VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pelo Contratado, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos 

dos artigos 7º e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula 

terceira do presente contrato; 

VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a 

responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 

120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das 

obrigações exigidas em Lei, o CONTRATANTE deverá: 

I – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e demais documentos anexos; 

II – Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência e no presente contrato; 

III – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente, com as especificações estabelecidas no presente contrato, no Termo 

de Referência, bem como na proposta do Contratado, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

IV – Notificar o Contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades, 

vícios, defeitos e incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em partes, às suas expensas; 
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V – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado, por meio de servidor especialmente designado; 

VI – Comunicar a empresa para emissão da Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o artigo 143 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

VII – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidas no presente contrato; 

VIII – Aplicar ao Contratado as sanções previstas em Lei e no presente contrato; 

IX – Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste; 

X – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, feitos pelo Contratado, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do 

protocolo do requerimento, conforme o art. 92, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

a) O prazo estipulado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que devidamente motivado pela autoridade competente. 

XI – Notificar os emitentes da (s) garantia (s) no contrato, quando houver, quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

Parágrafo Único: O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, 

bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: Além das 

obrigações exigidas em Lei, o 

CONTRATADO deverá: 

I – Cumprir todas as obrigações constantes do presente contrato e demais 

documentos anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
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II – Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal; 

III – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27 Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

IV – Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, que 

antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

V – Atender às determinações regulares, emitidas pelo fiscal e gestor do contrato, 

ou autoridade superior, conforme determinado no art. 137, inciso II da Lei Federal nº 

14.133/2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

VI – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

VII – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VIII – Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

IX – Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto à Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do Contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

X – Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e demais previstas em legislação específica, cuja 
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

XI – Comunicar aos fiscais do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou incidente que obste à execução do objeto contratual; 

XII – Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

XIII – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação/qualificação na 

licitação/contratação; 

XIV – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em legislação, conforme artigo 

116 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

XV – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas, conforme artigo 116, § único da Lei Federal nº 14.133/2021; 

XVI – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

XVII – Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, inciso II da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

a) Para restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, o 

Contratado deverá apresentar requerimento formal à Administração, acompanhado de 

documentação comprobatória dos fatos alegados, ensejadores do eventual 

desequilíbrio; 

b) O pedido a que se refere a alínea “a” deste inciso, deverá ser formulado durante 

a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação; 

XVIII – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 
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XIX – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e/ou utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

XX – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 

a que tenha acesso por força de execução deste contrato; 

XXI – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre as 

condições de segurança e disciplina; 

XXII – Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

XXIII – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

XXIV – Indicar preposto para representá-lo durante toda a execução do contrato; 

XXV – Emitir nota fiscal/documento fiscal, de acordo com a cláusula oitava do presente 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o 

CONTRATADO que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do 

contrato; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente 

justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução 

do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013; 

II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, 

as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da 

Lei Federal nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, 

quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso 

acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 

156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 

(três) anos, e máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 

“e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, atéo limite de 30 (trinta) dias; 

1.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021); 
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2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 

3. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

III – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (artigo 156, 

§9º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

IV – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal 

nº 14.133/2021); 

V – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada 

judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

VI – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 

VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar; 

IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para ao Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle; 

Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, 

ora Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do 
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contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/21. 

Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161). 

Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos 

os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES: 

I - Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão 

de obra cujas atividades demandem formação profissional, competirá às partes 

contratuais. 

a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá 

priorizar a contratação de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que 

estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, 

incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com 

redação conferida pelo Decreto Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023; 

b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de 

vulnerabilidade e/ou risco social por meio da apresentação de declaração emitida pela 

Assistência Social do Município em que ocorrerá a execução do contrato de trabalho de 

aprendizagem; 
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c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em 

descumprimento da cota de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva 

obrigação implica reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista; 

d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a 

execução do contrato, quanto à obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas 

empresas contratadas, não sendo suficiente a apresentação de auto declaração pela 

empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao cumprimento das demais obrigações 

trabalhistas e previdenciárias; 

e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de 

aprendizes por intermédio do link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método 

fixado pelo Governo Federal para consulta) emitindo a respectiva certidão de 

regularidade. 

e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de 

aprendizes deverá ser exibida pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota 

fiscal dos serviços prestados, independente da determinação da sua apresentação por 

parte da Contratante, para fins de pagamento. 

f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o 

cumprimento da cota de aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação 

de empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, 

supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de 

aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no mínimo, e 15% (quinze por cento) no 

máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada estabelecimento, cujas funções 

demandem formação profissional, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO:  

O CONTRATANTE poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes; 

II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
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III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

da Contratada: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 

V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer: 

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial; 

VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas; 

Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a 

CONTRATADA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do 

contrato existente na data da extinção, independentemente de outras penalidades. 

Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção 

contratual por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no 
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parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no 

art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 

Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 

as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei 

de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 

regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar 

ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 

LICITATÓRIO/PROPOSTA:  

O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº 2026, Processo de 

Dispensa de Licitação nº   /2026, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, 

ora CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: 

 A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as 

obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do 

CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às 

sanções previstas neste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS:  

Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 

previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto 

deste Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS:  

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 

legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, 
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sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: 

 A abstenção por parte do MUNICÍPIO, ora CONTRATANTE, da utilização de quaisquer 

direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não 

importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos 

a qualquer tempo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: 

I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo 

próprio; 

a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de 

Anexo/Termo Aditivo, o qual integrará o presente instrumento contratual para todos os 

fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional; 

II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser 

solicitados pelo CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos 

no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas 

obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 

14.133/21; 

a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

termo de contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO:  

O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato, no Diário 

Oficial do Estado Minas Gerais, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Mutum, Estado do 

Minas Gerais, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 

nº 14.133/21. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes 

ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

Mutum-MG, ........................................ de  ......................de 2026. 

 

Contratante 

 

Contratado 

 

 

FISCAL: 

TESTEMUNHAS: 
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